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1. Contexto Operacional: A Título Corretora de Valores SA, tem por ob-
jeto social operar em recinto ou em sistema mantido por bolsa de valores; 
subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autori-
zadas, emissões de títulos e valores mobiliários para revenda; intermediar 
oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado; 
comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de tercei-
ros; encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos 
e valores mobiliários; exercer funções de agente fiduciário; instituir, orga-
nizar e administrar fundos e clubes de investimento; praticar operações 
no mercado de câmbio; praticar operações de conta margem; realizar 
operações compromissadas; praticar operações de compra e venda de 
metais preciosos; operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta 
própria e de terceiros; prestar serviços de intermediação e de assessoria 
ou assistência técnica, em operações e atividades nos mercados financei-
ros e de capitais; e, exercer outras atividades expressamente autorizadas, 
em conjunto, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM. 2. Apresentação 
das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram 
elaboradas com observância das disposições contidas na Lei das Socie-
dades por Ações e das normas e instruções do Banco Central do Brasil 
- BACEN. A Corretora está adotando pela primeira vez a Lei nº 11.638/07 
e a Medida Provisória nº 449/08 em suas Demonstrações Financeiras de 
31 de dezembro de 2008. Destacamos que a adoção inicial da referida lei, 
não apresentou impactos relevantes nas Demonstrações Financeiras da 
Corretora, considerando que as principais alterações introduzidas pela Lei 
nº 11.638/07 e a Medida Provisória nº 449/08, que afetam as operações, 
já vinham sendo adotadas em virtude das normas contábeis já existentes 
emanadas pelo BACEN. Destacamos a seguir as principais modificações 
introduzidas pelos normativos em referência: (i) As operações realizadas 
pela Corretora já estão apresentadas pelos valores representativos da 
época de sua realização, pois as operações ativas e passivas pré-fixadas 
estão ajustadas a valor presente pela existência das contas de rendas a 
apropriar e despesas a apropriar que ajustam essas operações aos valo-
res que seriam obtidos na realização como se fossem operações à vista, 
bem como para as obrigações sujeitas a variações pós-fixadas, que são 
realizadas pelo valor à vista e tem os respectivos valores atualizados pe-
riodicamente pelas taxas das operações. Desta forma, o Ajuste a Valor 
Presente para as operações ativas e passivas de longo prazo, bem como 
para as operações de curto prazo não ocasionou ajustes para a Corre-
tora; (ii) O ativo diferido fica restrito às despesas pré-operacionais e aos 
gastos incrementais de reestruturação; (iii) A demonstração das Origens e 
Aplicações de Recursos deixou de ser exigida, e em seu lugar está sendo 
apresentada a Demonstração dos Fluxos de Caixa. As demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2007, apre-
sentadas de forma conjunta com as demonstrações financeiras de 2008, 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
vigentes até 31 de dezembro de 2007 e, como permitido pelo Pronuncia-
mento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei nº 11.638/07 e da Medida 
Provisória nº 449/08, não estão sendo reapresentadas com os ajustes 
para fins de comparação entre os exercícios. 3. Resumo das principais 
práticas contábeis: a) Apuração de resultado: O regime de apuração do 
resultado é o de competência. b) Títulos e Valores Mobiliários e Instru-
mentos Financeiros Derivativos: A Corretora adotou como estratégia de 
atuação adquirir títulos e valores mobiliários com o propósito de mantê-los 
disponíveis para venda, conforme circulares nºs. 3.068 e 3.082 do Banco 
Central do Brasil. Os títulos de renda fixa estão custodiados no Selic. c) 
Outros investimentos: Estão representados substancialmente por ações 
da Bovespa Holding S.A. e por títulos patrimoniais da Câmara de Custódia 
e Liquidação - CETIP. O título patrimonial da CETIP está demonstrado 
ao custo, ajustado pelas atualizações patrimoniais, sendo que o produto 
destas atualizações é lançado em conta de reserva de capital. d) Imobi-
lizado de uso/Diferido: O imobilizado de uso está contabilizado ao custo 
de aquisição e a depreciação foi calculada pelo método linear, com base 
em taxas que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens 
segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária, sendo 20% 
a.a. para “Sistema de Processamento de Dados” e de 10% a.a. para as 
demais contas. O Diferido é representado por “Gastos Logiciais”, sendo 
amortizado à alíquota de 20% a.a.. e) Captações no mercado aberto: 
Correspondem a operações a preços fixos sob a forma de venda de títulos 
com compromisso de recompra, apropriando as despesas com a captação 

TÍTULO - Corretora de Valores SA
CNPJ(MF) 62.169.875/0001-79

Balanços Patrimoniais Encerrados em 31 de Dezembro (Valores em R$ mil) Demonstração dos Resultados (Valores em R$ mil)
ATIVO 2008 2007
Circulante 174.910 156.089
 Disponibilidades 179 218
 TVM e Instrum. Financ. Derivativos 146.460 123.439
  Carteira própria 42.521 108.378
  Vinculados a compromisso de recompra 53.622 5.363
  Instrumentos financeiros derivativos 40.632 3.500
  Vinculados a prestação de garantia 9.685 6.198
 Operações de Crédito 3.822 4.364
  Financ. de títulos e vals. Mobilários 3.822 4.364
 Outros Créditos 24.449 28.068
  Rendas a receber 41 139
  Negociação e intermediação de valores 2.279 8.997
  Diversos 22.129 19.038
  (Provisão para outros créditos liq. duvidosa) - (106)
Realizável a Longo Prazo 79 79
 Outros Créditos 79 79
  Diversos 79 79
Permanente 1.490 7.376
 Investimentos 454 6.668
  Títulos patrimoniais 1 292
  Outros investimentos 453 6.376
 Imobilizado De Uso 991 637
  Outras imobilizações de uso 1.618 1.077
  (Depreciações acumuladas) (627) (440)
 Diferido 45 71
  Gastos de organização e expansão 134 134
  (Amortização acumulada) (89) (63)
Total do Ativo 176.479 163.544

PASSIVO 2008 2007
Circulante 157.315 99.240
 Depósitos 8.956 12.496
  Outros depósitos 8.956 12.496
 Captações no Mercado Aberto 53.453 5.349
  Carteira própria 53.453 5.349
 Outras Obrigações 94.906 81.395
  Sociais e estatutárias 9.094 1.920
  Fiscais e previdenciárias 28.787 22.663
  Negociação e intermediação de valores 55.513 55.409
  Diversas 1.512 1.403
Exigível a Longo Prazo 75 75
 Outras Obrigações 75 75
  Diversas 75 75
Patrimônio Líquido 19.089 64.229
 Capital: 12.798 12.798
  De Domiciliados no país 12.798 12.798
  Reservas de capital 3.758 3.601
  Reservas de lucros 2.560 2.560
  Ajustes de avaliação patrimonial (28) 11
  Lucros acumulados 1 45.259

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 176.479 163.544

    2º Sem. 31.12.08 31.12.07
Receitas de Intermediação Financeira 9.269 17.106 13.285
 Operações de crédito 1.090 2.126 846
 Resultado de oper. c/ títs. e vals. mobs. 6.745 13.090 11.922
 Resultado c/ instrum. financ. derivativos 1.434 1.890 517
Despesas da Intermediação Financeira (2.777) (3.331) (427)
 Operações de captação no mercado (2.777) (3.331) (424)
 Oper. de emprést., cessões e repasses - - (2)
 Resultado de operações de câmbio - - (1)
Resultado Bruto da Intermed. Financeira 6.492 13.775 12.858
Outras Receitas/despesas Operacionais 1.825 4.893 5.063
 Receitas de prestação de serviços 7.862 16.733 13.809
 Despesas de pessoal (1.907) (3.625) (2.625)
 Outras despesas administrativas (3.093) (5.981) (4.531)
 Despesas tributárias (1.064) (2.279) (2.059)
 Outras receitas operacionais 27 46 639
 Outras despesas operacionais - (1) (170)
Resultado Operacional 8.317 18.668 17.921
Resultado Não Operacional (1.760) 58.748 51.967
Res. Antes da Trib. s/ o Lucro e Particip. 6.557 77.416 69.888
Imposto de Renda e Contribuição Social (2.259) (26.517) (22.089)
 Provisão para Imposto de renda (1.255) (18.902) (16.115)
 Provisão para Contribuição Social (1.004) (7.615) (5.974)
Participações Estatutárias no Lucro (544) (544) (564)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Período 3.754 50.355 47.235
Juros de Capital Próprio (1.484) (1.484) (1.847)
 Nº de ações: 307.896 307.896 307.896
 Lucro/(Prejuízo) por ação R$ 12,19 163,55 153,41
Demonstr. dos Fluxos de Caixa pelo Mét. Indireto (Valores em R$ mil)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2º Sem. 2008
Lucro líquido (prejuízo) do semestre/exercício 3.754 50.355
Depreciações e amortizações 121 213
    3.875 50.568
Variação de Ativos e Obrigações 15.569 14.132
(Aumento) redução em operações de crédito 6.150 542
(Aumento) redução de outros créditos 26.963 3.619
Aumento (redução) em depósitos (3.154) (3.540)
Aumento (Redução) em outras obrigações (14.390) 13.511
Caixa líq. proveniente das atividades operac. 19.444 64.700
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Alienações de: Investimentos - 6.371
Inversões em: Imobilizado de uso (99) (541)
Caixa líq. usado nas atividades de investimento (99) 5.830
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de juros de capital próprio (1.484) (1.484)
Dividendos/Lucros pagos/propostos (8.845) (94.129)
Caixa líq. usado nas atividades de financiamento (10.329) (95.613)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 9.016 (25.083)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 84.198 118.297
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 93.214 93.214

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (Valores em R$ mil)
até a data do balanço. f) Provisão para Imposto de Renda e Contribui-
ção Social: A provisão para o imposto de renda foi constituída à alíquota 
de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 10% sobre os lucros 
que excederem R$ 240 no ano. A provisão para contribuição social é cal-
culada sobre o lucro tributável antes do imposto de renda. Por meio da 
Medida Provisória nº 413/2008, publicada no Diário Oficial da União em 03 
de janeiro de 2008, convertida na Lei 11.727 de 23 de junho de 2008, art. 
17, o Governo Federal majorou a alíquota da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido das Instituições Financeiras de 9% para 15%, produzindo 
efeitos sobre os resultados a partir de 1º de maio de 2008. A Instrução 
Normativa RFB nº 810/08 definiu a base de cálculo da referida majoração, 
adotando-se o critério de proporcionalidade das receitas brutas auferidas 
a partir de maio, em relação ao total das receitas acumuladas até a data 
da apuração. g) Contingências: Os passivos contingentes são reconheci-
dos quando, baseado na opinião de assessores jurídicos, for considerado 
provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, gerando 
uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quan-
do os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. 
Os ativos contingentes são reconhecidos quando a administração possui 
total controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões ju-
diciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos. h) Caixa e 
equivalente de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados 
por disponibilidades em moeda nacional, aplicações em mercado aberto, 
aplicações em renda fixa e operações compromissadas, cujo vencimen-
to das operações na data de efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 
dias e apresentam risco insignificante de mudança de valor justo, que são 
utilizados pela Corretora para gerenciamento de seus compromissos de 
curto prazo. 4. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 
derivativos: a) Diversificação por tipo: 31.12.08 31.12.07
Carteira própria 42.521 108.378
Vinculados a compromisso de recompra 53.622 5.363
Instrumentos financeiros derivativos 40.632 3.500
Vinculados a prestação de garantia 9.685 6.198
Total da carteira 146.460 123.439
b) Valor de mercado dos títulos: Os valores de custo atualizado da cartei-
ra de títulos e valores mobiliários, comparados com os respectivos valores 
de mercado, estão assim demonstrados:  31.12.208  31.12.07
 Valor do Valor de Valor do Valor de
 Custo Mercado Custo Mercado
Carteira própria 42.534 42.521 108.364 108.378
Vicul. a comprom. de recompra 53.634 53.622 5.361 5.363
Instrum. financeiros derivativos 40.632 40.632 3.519 3.500
Vicul. a prestação de garantia 9.688 9.685 6.199 6.198
Total da Carteira 146.488 146.460 123.443 123.439
5. Investimentos: 31.12.08 31.12.07
Títulos Patrimoniais 1 292
 Bolsa de Valores de São Paulo 1 1
 Cetip - 291
Outros Investimentos 453 6.376
 Incentivos Fiscais 5 5
 Ações da CETIP S.A. 448 -
 Ações da Bovespa Holding S.A. - 6.371
Em 10 de agosto de 2007, a Corretora recebeu, conforme comunicado da 
Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia - CBLC, a título de boni-
ficação, duas ações novas da CBLC para cada cinco ações possuídas. 
Essas ações bonificadas foram registradas pela Corretora pelo valor de 
custo de R$ 7,18 por ação, acarretando um ganho no montante de R$ 
1.435, registrado na rubrica “Resultado de operações com títulos e valo-
res mobiliários”. Em AGE’s de 28 de agosto de 2007, as associadas da 
BOVESPA e os acionistas da CBLC deliberaram por nova estrutura socie-
tária com a criação da Bovespa Holding SA. A Corretora, sendo uma das 
associadas da Bovespa e acionistas da CBLC, recebeu, em virtude deste 
processo de desmutualização, 5.534.816 ações da nova empresa contro-
ladora Bovespa Holding SA. Em outubro de 2007, a Corretora efetuou a 
venda de 2.500.000 ações da Bovespa Holding pelo valor de R$ 57.500 
com ganho de R$ 52.252, registrado na rubrica “Resultado não opera-
cional”. No primeiro semestre de 2008, foi efetuada a venda do saldo de 
3.034.816 ações da Bovespa Holding, pelo valor de R$ 66.879 com ganho 
de R$ 60.508, registrado na rubrica “Resultado não operacional”. Os títulos 

patrimoniais da BOVESPA foram atualizados até 28 de agosto de 2007, 
data da assembléia, sendo que essas atualizações foram registradas na 
rubrica “Reservas de Capital”. As atualizações dos títulos patrimoniais, 
convertidos em ações no processo de desmutualização, não foram objeto 
de aprovisionamento, de imposto de renda e contribuição social sobre o 
lucro, por entender a administração e, também seus assessores jurídicos, 
que aquelas atualizações não estão sujeitas a tributação. 6. Composição 
de saldos relevantes: 31.12.08 31.12.07
Ativo Circulante
 Outros Créditos
  Negociação e intermediação de valores 2.279 8.997
   Caixa de registro e liquidação 2.142 6.360
   Devedores conta liquidação pendente 137 2.637
Diversos 22.129 19.038
 Adto. e antec. salariais 12 16
 Adto. p/pagto nossa conta - 49
 Impostos e contrib. a compensar 22.117 18.941
 Devedores diversos país - 32
Passivo Circulante
 Captações no mercado aberto
  Carteira própria 53.453 5.349
   Letras Financeiras do Tesouro 53.453 5.349
 Outras obrigações
  Sociais e estatutárias 9.094 1.920
   Dividendos à pagar 8.844 -
   Remuneração de capital próprio - 1.570
   Participações nos lucros 250 350
  Fiscais e previdenciárias 28.787 22.663
   Impostos e contrib sobre lucros a pagar 26.517 22.089
   Impostos e contrib a recolher 510 571
   Prov p/Riscos fiscais (1) 1.760 3
  Negociação e intermediação de valores 55.513 55.409
   Comissões e corretagens a pagar 406 180
   Credores conta liquidação pendente 55.107 55.229
(1) Em 29 de dezembro de 2008, a Corretora foi intimada pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil a recolher ou impugnar, no prazo de 30 dias 
da ciência do auto de infração, o débito para com a Fazenda Nacional nos 
montantes de R$ 1.277 de IRPJ e R$ 483 de CSLL, referente a ganhos de 
capital sobre alienação de Títulos Patrimoniais Bovespa no exercício de 
2003. Embora, a opinião dos assessores jurídicos seja de ganho provável, 
a administração optou em fazer as provisões. 7. Capital social: O capital 
social está representado por 307.896 ações (153.948 ações ordinárias e 
153.948 ações preferenciais), totalmente subscritas e integralizadas na 
data do balanço, por acionistas domiciliados no país. No primeiro semes-
tre de 2007 foram canceladas as ações que se encontrava em Tesouraria 
no montante de 47.150 ações, sendo 23.575 ON e 23.575 PN, no valor de 
R$ 2.371, conforme ata da assembléia geral extraordinária homologada 
pelo Banco Central do Brasil em 30 de março de 2007. A distribuição de 
dividendos de 25% do lucro líquido, deduzido do valor da reserva legal 
de 5%, não será obrigatória no exercício social em que a Administração 
o julgar incompatível com a situação financeira da Corretora, podendo a 
Diretoria propor à Assembléia Geral ordinária que se distribua dividendo 
inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembléia Geral poderá 
também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar 
a distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo 
o lucro. As ações preferenciais não terão direito a voto, mas gozarão de 
vantagem de prioridade na distribuição de dividendos e no reembolso de 
ações, no caso de dissolução da Sociedade. No exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2008, foram distribuídos dividendos no montante de 
R$ 85.284 (R$ 1.801 em 2007). E, em atendimento a Resolução nº 3.605 
do CMN, 29/08/08, foi destinado o valor de R$ 8.845 para a conta de divi-
dendos e bonificações a pagar. 8. Juros de capital próprio: No exercício 
foram distribuídos R$ 1.484 (R$ 1.847 em 2007) referente a juros sobre 
Capital Próprio, conforme faculta o artigo 9º da Lei nº 9.249/95 e classifi-
cada na Demonstração de Resultados e Demonstrações das Mutações 
do Patrimônio Líquido de conformidade com a circular nº 2.739/97 e com 
efeitos tributários de R$ 371 de IRPJ (R$ 462 em 2007) e R$ 223 de Con-
tribuição Social (R$ 166 em 2007). 9. Contingências: As declarações de 
renda dos últimos cinco exercícios estão sujeitas à revisão e aprovação 
pelas autoridades fiscais. Outros impostos e contribuições permanecem 
sujeitos as revisões e aprovações pelos órgãos competentes por períodos 
variáveis de tempo. A Sociedade possui provisão de passivos contingentes 
no valor de R$ 75, referente a depósito judicial de ISS. 10. Responsabili-
dades: A sociedade é responsável pela administração de fundos de inves-
timentos e clubes de investimentos, cujos valores de patrimônio líquido no 
exercício eram: 31.12.08 31.12.07
Fundos de Investimento em Ações - 1.769
Fundos de Investimentos Multimercado 96.370 47.180
Clubes de Investimentos 6.746 10.152
Total 103.116 59.101
11. Risco Operacional e Risco de Mercado: “Em atendimento às 
Resoluções 3.380/06 e 3.464/07 do CMN, as Estruturas de Gerencia-
mento de Risco Operacional e de Mercado estão disponíveis no site 
www.titulo.com.br.”

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Período de 01.07.2008 a 31.12.2008 (Valores em R$ mil)
    Capital Reservas Reservas Ajustes de Avaliação Lucros ou Prejs. Ações em
Eventos Realizado de Capital de Lucros Patrimonial Acumulados Tesouraria Total
Saldos no Início do Período em 01.07.2008 12.798 3.717 2.560 21 6.576 - 25.672
Ajustes ao valor de mercado - TVM e Derivativos - - - (49) - - (49)
Reserva atual. títulos patrimoniais - 41 - - - - 41
Lucro líquido (prejuízo) do período - - - - 3.754 - 3.754
Destinações: - - - - (10.329) - (10.329)
 Juros capital próprio - - - - (1.484) - (1.484)
 Dividendos - - - - (8.845) - (8.845)
Saldos no Fim do Período em 31.12.2008 12.798 3.758 2.560 (28) 1 - 19.089
Mutações do Período: - 41 - (49) (6.575) - (6.583)

Período de 01.01.2008 a 31.12.2008
Saldos no Início do Período em 01.01.2008 12.798 3.601 2.560 11 45.259 - 64.229
Dividendos intermediários - - - - (85.284) - (85.284)
Ajustes ao valor de mercado - TVM e Derivativos - - - (39) - - (39)
Reserva atual. títulos patrimoniais - 157 - - - - 157
Lucro líquido (prejuízo) do período - - - - 50.355 - 50.355
Destinações: - - - - (10.329) - (10.329)
 Juros capital próprio - - - - (1.484) - (1.484)
 Dividendos - - - - (8.845) - (8.845)
Saldos no Fim do Período em 31.12.2008 12.798 3.758 2.560 (28) 1 - 19.089
Mutações do Período: - 157 - (39) (45.258) - (45.140)

Período de 01.01.2007 a 31.12.2007
Saldos no Início do Período em 01.01.2007 12.798 3.824 392 865 3.840 (2.371) 19.348
Reversão de reservas - (2.371) - - - 2.371 -
Dividendos intermediários - - - - (1.801) - (1.801)
Ajustes ao valor de mercado - TVM e Derivativos - - - (854) - - (854)
Reserva atual. títulos patrimoniais - 2.148 - - - - 2.148
Lucro líquido (prejuízo) do período - - - - 47.235 - 47.235
Destinações: - - 2.168 - (4.015) - (1.847)
 Juros capital próprio - - - - (1.847) - (1.847)
 Reserva legal - - 2.168 - (2.168) - -
Saldos no Fim do Período em 31.12.2007 12.798 3.601 2.560 11 45.259 - 64.229
Mutações do Período: - (223) 2.168 (854) 41.419 2.371 44.881
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009.
Ilmos. Senhores - Diretores e Acionistas da
Titulo Corretora de Valores SA
1. Examinamos o balanço patrimonial da Titulo Corretora de Valores SA, 
levantado em 31 de dezembro de 2008, e as respectivas demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
correspondentes ao exercício e ao semestre findos naquela data, elabora-
das sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade 
é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis. 2. 
Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria 
aplicáveis no Brasil, e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, 
considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e o sistema 
contábil e de controles internos da Instituição; (b) a constatação, com base 
em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das 
estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração 
da Instituição, bem como da apresentação das demonstrações contábeis 

tomadas em conjunto. 3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Titulo Corretora de Valores 
SA em 31 de dezembro de 2008, o resultado de suas operações, as muta-
ções de seu patrimônio líquido e os seus fluxos de caixa correspondentes 
ao exercício e ao semestre findos naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 4. Conforme mencionado na nota explicativa 
nº “5” não foi constituída provisão para imposto de renda e contribuição so-
cial sobre o lucro, relativa as atualizações dos títulos patrimoniais converti-
dos em ações no processo de desmutualização da Bovespa, por entender 
a administração e seus assessores jurídicos, que aquelas atualizações não 
estão sujeitas a tributação. A efetiva dispensa da necessidade da constitui-
ção da referida provisão esta sujeita a revisão e aprovação por parte da au-
toridade fiscal, pelos próximos cinco anos. 5. Anteriormente, auditamos as 
demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2007, compreendendo o balanço patrimonial, as demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e das origens e aplicações 

de recursos desse exercício, sobre as quais emitimos parecer sem ressal-
va e com a mesma ênfase mencionada no parágrafo anterior, datado de 
23 de janeiro de 2008. Conforme mencionado na nota explicativa nº “2”, 
as práticas contábeis adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 1º de 
janeiro de 2008. As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2007, apresentadas de forma conjunta com as de-
monstrações contábeis de 2008, foram elaboradas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro de 2007 e, 
como permitido pelo Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da 
Lei nº 11.638/07 e da Medida Provisória nº 449/08, não estão sendo rea-
presentadas com os ajustes para fins de comparação entre os exercícios.

Veneziani Auditores Independentes
CRC 2SP13744/O-1

Sidney Rey Veneziani
Contador CRC 1SP061028/O-1

Valdecir de Oliveira
Contador CRC 1SP174801/O-1

Parecer dos Auditores Independentes

ASGA S.A

Aos 15 dias do mês de janeiro de 2009, às 17:00 horas, em sua sede social, à Rodovia Dr. Roberto Moreira, Km. 
04 - Paulínia - SP, reuniram-se em AGE os acionistas da sociedade, representando mais de 2/3 (dois terços) do 
Capital Social, com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Editais 
convocatórios publicados nos jornais: D.O.E. de São Paulo e Jornal O Dia SP nos dias 07, 08 e 09 de janeiro de 
2009 respectivamente. Tendo assumido a Presidência da Assembléia o Sr. José Ellis Ripper Filho, que convidou a 
mim, Sr. Francisco Mecchi Neto, para Secretário, constituindo, dessa forma, a mesa diretiva dos trabalhos. Nestas 
condições, o Sr. Presidente solicitou a mim, Secretário, que procedesse a leitura da seguinte Ordem do Dia: a) 
Extinção do Conselho de Administração; b) Eleição de Diretoria; c) Alteração e consolidação do estatuto social; d) 
Outros assuntos de interesse social. Em seguida, o Sr. Presidente propôs, no item “a” da ordem do dia, que fosse 
extinto o Conselho de Administração, fi cando desta forma revogado os artigos 19, 20, 21, 22, 23 e 24 do Estatuto 
Social. Tendo em vista, a extinção do Conselho de Administração, propôs o Sr. Presidente, dentro do item ‘b” da 
ordem do dia, eleger nova diretoria. Após discutirem o assunto foram eleitos pela Assembléia para comporem a 
diretoria com mandato até o dia 14/01/2012, os seguintes membros: José Ellis Ripper Filho, brasileiro, casado em 
regime de comunhão de bens, Engenheiro, portador do R.G. nº. 2.338.814-6 expedido pela SSP-SP e CPF nº. 
011.591.787-04, residente e domiciliado à Rua Buriti nº 137, Jardim das Palmeiras, Campinas-SP, CEP 13092-566; 
Francisco Mecchi Neto, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro, portador do R.G. 
nº. 7.321.989-7 expedido pela SSP-SP e CPF nº. 777.109.758-87, residente e domiciliado à Rua Pequi, nº 132, 
Residencial Alphavile, Campinas-SP, CEP 13098-305; Francisco Carlos de Prince, brasileiro, casado em regime de 
comunhão de bens, Físico, portador do R.G. nº. 6.129.830-X expedido pela SSP-SP e CPF nº. 819.313.608-04, 
residente e domiciliado à Rua Ipê Roxo, nº 11, Barão Geraldo, Campinas SP, CEP 13083-775; Claudio Roberto 
Gouvêa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro, portador do R.G. nº. 7.605.254 
expedido pela SSP-SP e CPF nº. 774.433.738-72, residente e domiciliado à Rua Copaíba, nº. 34, Residencial 
Alphaville, Campinas-SP, CEP 13.098-347; e Adalberto Fernandes Vianna Neto, brasileiro, casado, Economista, 
portador do R.G. nº 11.383.587-5, expedido pela SSP-SP e CPF nº 075.381.928-75, residente e domiciliado a Rua 
Francisco Moniz Barreto, 159, Jardim Lar São Paulo, São Paulo, S.P., CEP: 05639-040. Havendo os membros da 
diretoria ora eleitos declarados que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantis; mantidos os honorários anteriormente fi xados. Propos ainda o Sr. Presidente que 
fosse designado como Diretor-Presidente da companhia o Sr. José Ellis Ripper Filho. Colocados em votação os 
assuntos acima, foram as propostas do Sr. Presidente aprovadas por unanimidade de votos dos acionistas 
presentes, deixando de votar os impedidos por Lei. Em seguida, declarou o Sr. Presidente devidamente empossados 
em seus cargos os diretores eleitos. Dando continuidade aos trabalhos, o Sr. Presidente, em atenção ao item “c” da 
ordem do dia, apresentou o projeto que altera e consolida o Estatuto da Sociedade, tendo em vista as alterações 
propostas por esta Assembléia, no Estatuto Social, e que assim está redigido: Asga S/A. - Estatuto Social - 
CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Fins e Duração. Artigo 1º - A AsGa S/A. é uma Sociedade Anônima de 
capital fechado que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis - Artigo 
2º - A Sociedade tem sede e foro jurídico na cidade de Paulínia - Estado de São Paulo, a Rodovia Dr. Roberto 
Moreira, Km. 4, PLN 10, Distrito Industrial, CEP: 13140-000; - Artigo 3º - A Sociedade poderá instalar ou extinguir 
fi liais, escritórios ou outros estabelecimentos, em qualquer parte do país ou no exterior, mediante critério exclusivo 
da Diretoria. - Artigo 4º - A Sociedade tem por objeto as atividades de comércio, industrialização, locação, 
importação e exportação de componentes, instrumentos e equipamentos eletro-eletrônicos e de telecomunicações, 
prestação de serviços associados, incluindo consultoria, desenvolvimento, projeto, instalação e treinamento, e 
participação em outras sociedades, como sócia quotista ou acionista. - Artigo 5º - A duração da Sociedade será 
por tempo indeterminado. CAPÍTULO II - Do Capital e das Ações. Artigo 6º - O Capital Social é de R$ 
10.755.766,23, dividido em 113.359.977 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. - Artigo 7º - Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembléias Gerais. - Artigo 8º - A Sociedade poderá adquirir 
suas próprias ações para permanência em tesouraria ou posterior alienação ou cancelamento. CAPÍTULO III - Da 
Assembléia Geral. Artigo 9º - A Assembléia Geral, com a competência prevista em lei, reunir-se-á ordinariamente 
dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. - Artigo 10 - A Assembléia Geral será convocada pela Diretoria ou, se for o caso, pelo 
Conselho Fiscal ou por acionistas, na forma do art. 123 da Lei nº 6.404/76. - Artigo 11 - As Assembléias Gerais 
serão presididas pelo Diretor Presidente ou por seu substituto. Na ausência de ambos, a Assembléia será presidida 
por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao presidente da Assembléia caberá a escolha do 
secretário. - Artigo 12 - Para participar das reuniões, os titulares de ações nominativas exibirão, se exigido, 
documento hábil de sua identidade. - Artigo 13 - Os representantes legais e os procuradores constituídos deverão 
fazer a entrega dos respectivos instrumentos de representação ou mandato na sede da Sociedade, até 72 horas 

antes da reunião. - Artigo 14 - A Sociedade poderá suspender, dentro do prazo fi xado no anúncio de convocação 
e nos limites da lei, os serviços de transferência, conversão, grupamento e desdobramento de ações. CAPÍTULO 
IV - Da Administração da Sociedade SECÇÃO I - Disposições Gerais. Artigo 15 - A Sociedade será administrada 
pela Diretoria. - Artigo 16 - A remuneração global da Diretoria será fi xada pela Assembléia Geral. - Artigo 17 - Os 
diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da 
Diretoria, conforme o caso, e permanecerão no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. 
SECÇÃO II - Da Diretoria. Artigo 18 - A Diretoria será composta de no mínimo 02 e de no máximo 08 membros, 
sem discriminação de cargos, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembléia Geral dos acionistas, 
com mandato de 03 anos, permitida a reeleição. - Artigo 19 - A Assembléia Geral dos acionistas fi xará os poderes 
e as atribuições de cada diretor, nomeando dentre eles um Presidente. Artigo 20 - Nos casos de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer dos diretores, suas atribuições serão exercidas pelo diretor que dentre os 
demais seja escolhido e designado pela Assembléia Geral dos acionistas. - Artigo 21 - Em caso de vaga, renúncia 
ou impedimento defi nitivo de qualquer um dos diretores, a Assembléia Geral dos acionistas, no prazo de 30 dias 
contados da vacância, elegerá um novo diretor para completar o mandato do substituído. - Artigo 22 - A Diretoria 
se reunirá sempre que necessário, mediante convocação do Diretor-Presidente ou de 02 diretores e com a presença 
da maioria de seus membros, cabendo ao Diretor-Presidente presidir as reuniões e, na sua ausência, a qualquer 
diretor que for escolhido na ocasião. - Artigo 23 - As deliberações da Diretoria serão tomadas pela maioria de votos 
dos presentes e, no caso de empate, o Diretor-Presidente usará o voto de qualidade. - Artigo 24 - A Sociedade se 
considera obrigada pela assinatura conjunta de dois diretores ou de um diretor com um procurador nomeado com 
poderes especifi cados. Artigo 25 - Compete à Diretoria: I) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e a legislação 
em vigor; II) praticar os atos necessários à consecução do objeto social; III) criar e extinguir fi liais; IV) representar a 
Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observadas as disposições legais e/ou estatutárias 
pertinentes e as deliberações da Assembléia Geral; V) delegar procuração a terceiros, sendo sufi ciente para este 
ato, no mínimo assinatura de 02 diretores; VI) autorizar a alienação e oneração de bens do ativo permanente, bem 
como a prestação de garantias a terceiros; VII) escolher e destituir auditores independentes; VIII) decidir sobre 
casos omissos neste estatuto. CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal. Artigo 26 - A Companhia poderá constituir um 
Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral, e que funcionará 
nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido dos acionistas, nos termos da lei. - PARÁGRAFO PRIMEIRO 
- Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários fi xados pela Assembléia Geral que os eleger. - 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal exercerá as atribuições e os poderes 
conferidos pela lei, e estabelecerá, por deliberação majoritária, o respectivo regimento interno. CAPÍTULO VI - Do 
Exercício Social, das Demonstrações Financeiras e da Distribuição de Resultados. Artigo 27 - Anualmente, 
no dia 31 de dezembro de cada ano, a Sociedade encerrará o seu exercício social, ocasião em que serão levantados 
o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observando-se quanto ao resultado, as 
seguintes disposições: a) do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, a provisão para o imposto de renda e demais deduções legalmente permitidas e/ou exigidas; b) do 
lucro líquido do exercício, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei nº 
6.404/76, que não excederá de 20% do capital social; c) 25% do lucro líquido, pelo menos, como dividendo 
obrigatório; d) constituição de outras reservas ou fundos previstos em lei ou neste estatuto. - PARÁGRAFO 
PRIMEIRO - Havendo saldo dos resultados, o mesmo fi cará a disposição da Assembléia Geral. - PARÁGRAFO 
SEGUNDO - A Diretoria, poderá, “ad referendum” da Assemb1éia Geral, antecipar a distribuição de dividendos. 
CAPÍTULO VII - Da Dissolução, Liquidação e Extinção. Artigo 28 - A Sociedade entrará em dissolução, liquidação 
ou extinção nos casos previstos em lei. Durante o período de liquidação será mantido a Diretoria, competindo-1he 
nomear o liquidante. CAPÍTULO VIII - Da Disposição Geral. Artigo 29 - Os casos omissos serão regulados de 
acordo com a legislação aplicável às sociedades anônimas e, se for o caso, pelas normas que disciplinam o 
mercado de capitais. Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, foi colocado em discussão e votação, tendo 
sido o mesmo aprovado por unanimidade de votos dos acionistas presentes, passando desta forma a constituir o 
Estatuto Social da AsGa S/A. Após discussão e aprovação dos itens, colocou o Sr. Presidente a palavra à disposição 
de quem quisesse fazer uso dela e, como ninguém se manifestou, suspendeu os trabalhos a fi m de que fosse a 
presente ata redigida e aprovada, o que se deu por unanimidade. E, nada mais havendo a tratar, encerrou a 
Assembléia e, eu, Secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada. Paulínia, 15 de janeiro de 2009. 
Acionistas presentes. A.S.: José Ellis Ripper Filho, Francisco Mecchi Neto, Francisco Carlos de Prince, Claudio 
Roberto Gouvêa e Adalberto Fernandes Vianna Neto. A presente é cópia fi el da original, lavrada em livro próprio. 
Francisco Mecchi Neto - Secretário. JUCESP sob n. 64.497/09-4, em 13/02/2009. Ana Cristina de S. F. Calandra 
- Secretária Geral. 

C.N.P.J. 59.694.729/0001-58 - NIRE Nº: 35300124081
Ata da Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Janeiro de 2009.

Praça Paris Desenvolvimento Imobiliário S/A
CNPJ/MF nº 07.704.423/0001-31 – Av. Major Sylvio de Magalhaes Padilha, 5200 – Ed. Miami Bloco C Conj. 31 B-13 – CEP 05693-000 – Jardim Morumbi – São Paulo-SP

Senhores Acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e às normas estatutárias, vimos com satisfação submeter à consideração de V. Sas as De-
monstrações Contábeis referentes aos exercícios findos em 31 de Dezembro de 2008 e 2007, da empresa Praça Paris Desenv. Imob. S/A. Agradecemos a
colaboração recebida e continuamos ao inteiro dispor de V.Sas, em nossa sede social, para quaisquer esclarecimentos relativos às contas prestadas.

São Paulo, 10 de Março de 2009. A Administração

Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais encerrados em 31 de dezembro de 2008 e de 2007 (Em reais)
Ativo 2008 2007
Circulante:
Caixa e equivalentes 53.735,44 3.371,78
Contas a receber de clientes 8.989.254,04 2.536.710,32
Imóveis a comercializar 912.927,25 1.916.796,89
Outros créditos 6.585.943,64 2.848.502,09

Total do circulante 16.541.860,37 7.305.381,08

Não Circulante:
Realizável a longo prazo
Contas a receber de clientes 3.373.162,29 10.634.781,66

3.373.162,29 10.634.781,66
Total do não circulante 3.373.162,29 10.634.781,66

Total do Ativo 19.915.022,66 17.940.162,74

Passivo 2008 2007
Circulante:
Fornecedores 14.197,57 –
Impostos e contribuições a recolher 62.775,82 58.493,76
Outras contas a pagar 543.006,49 314.002,33

Total do circulante 619.979,88 372.496,09
Não Circulante:
Impostos e Contribuições Diferidos 862.893,06 886.441,41

Total do não circulante 862.893,06 886.441,41
Patrimônio Líquido:
Capital social 6.393.190,00 6.393.190,00
Reserva legal 159.985,15 84,21
Reserva de retenção de lucros 11.878.974,57 10.287.951,03

Total do patrimônio líquido 18.432.149,72 16.681.225,24
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 19.915.022,66 17.940.162,74

Demonstrações dos Resultados para os exercícios findos
em 31 de dezembro de 2008 e de 2007 (Em reais)

Receita operacional bruta 2008 2007
Vendas de imóveis e serviços 3.864.002,20 16.315.695,88
Impostos sobre vendas e serviços (126.082,41) (621.886,89)

Receita operacional líquida 3.737.919,79 15.693.808,99
Custo dos imóveis vendidos e serviços (462.521,67) (4.246.536,77)

Lucro bruto 3.275.398,12 11.447.272,22
(Despesas) receitas operacionais:
Administrativas (8.287,48) (301,48)
Comerciais (14.197,57) (955.807,44)

Lucro (prejuízo) operacional antes do
resultado financeiro 3.252.913,07 10.491.163,30
Receitas financeiras líquidas 33.447,45 664.358,29

Resultado antes do imposto de renda e
da contribuição social 3.286.360,52 11.155.521,59

Imposto de renda e contribuição social (88.341,65) (505.976,75)
Lucro (prejuízo) do exercício 3.198.018,87 10.649.544,84

Demonstração do Fluxo de Caixa para o exercício findo
em 31 de Dezembro de 2008 (Em reais)

Das atividades operacionais
Recebimentos – Venda de imóveis 310.821,12
Pagamentos
Despesas de marketing e comercialização (14.197,57)
Despesas administrativas (8.287,48)
Impostos e contribuições (237.972,41)

Fluxo líquido das atividades operacionais 50.363,66
Fluxo de caixa líquido do período 50.363,66
Caixa e equivalentes:
No início do exercício 3.371,78
No final do exercício 53.735,44

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis – 1. A sociedade tem
por objetivo: o loteamento de terrenos, a incorporação imobiliária e venda de
imóveis construídos ou adquiridos para revenda e a participação no capital

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2008 e de 2007 (Em reais)
Capital Social Reserva Legal Retenção de Lucros Total

Saldos em 31 de dezembro de 2006 1.201.000,00 – (361.509,60) 839.490,40
Aumento de capital social 5.192.190,00 – – 5.192.190,00
Reserva legal – 84,21 (84,21) –
Lucro líquido do exercício – – 10.649.544,84 10.649.544,84

Saldos em 31 de dezembro de 2007 6.393.190,00 84,21 10.287.951,03 16.681.225,24
Ajuste exercícios anteriores – – (1.447.094,39) (1.447.094,39)
Reserva legal – 159.900,94 (159.900,94) –
Lucro líquido do exercício – – 3.198.018,87 3.198.018,87

Saldos em 31 de dezembro de 2008 6.393.190,00 159.985,15 11.878.974,57 18.432.149,72

de outras sociedades. 2. O capital social subscrito e integralizado é repre-
sentado por 6393190 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00
cada uma.

Rogério Gonçalves
Contador – CRC 1SP 201.412/O-7

Sada Transportes e Armazenagens S.A.
(Cia. Fechada) - CNPJ/MF nº 19.199.348/0001-88 - NIRE 35300334167

Extrato da Ata da AGE em 05/03/09
Aos 05/03/09, às 10 hs, na sede social. Presente os acionistas. Mesa:
Presidente, Vittorio Medioli; Secretário, Valdenei Pereira Marques.
Deliberações: Por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legal-
mente impedidos, foi tomada a seguinte deliberação: Foi aprovada sem
quaisquer reservas ou restrições, a sociedade representada pelo
Presidente Vittorio Medioli, assinar, como interveniente garantidora na
operação de Contrato de Mútuo  de nº 272006429, valor R$3.000.000,00
(três milhões de reais), com início em 05/03/2009 e vencimento  final em
03/07/2009, junto ao Banco do Santander S.A., em favor da empresa
OMR Componentes Automotivos Ltda. Encerramento: Foi declarado
pelo Sr. Presidente Vittorio Meidoli, a aprovação e autorização. 
a) Vittorio Medioli - Presidente da Mesa; Valdenei Pereira Marques -
Secretário da Mesa. JUCESP nº 99.254/09-8 em 16/03/2009. Ana Cristina
de S. F. Calandra - Secretária da Mesa.

S.Magalhães S.A.
Logística em Comércio Exterior
CNPJ (MF) 58.130.089/0001-90 - NIRE 35.3.0005542-0

Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária - CONVOCAÇÃO
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembléia Gerais
Ordinária e Extraordinária, a se realizarem no dia 27 (vinte e sete) de Abril
de 2009 (Segunda Feira) às 09 (nove) horas, na sede social, à Pça. da
Republica, 62 -2º andar, nesta cidade, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: I -Ordinária: a) Leitura, Discussão e Votação do
Relatório da Diretoria e Demonstrações Financeiras relativas ao Exercício
Social encerrado em 31 de dezembro de 2008: b) Destinação do Resultado
do Exercício; c) Eleição da Diretoria e fixação de seus honorários. II -
Extraordinária: a) Alteração parcial do Estatuto Social; b) Outros assuntos
de interesse da Sociedade. Comunicamos que se encontram à disposição
dos Srs. Acionistas na sede social, os documentos a que se refere o artigo
133 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 11.638/07, relativos ao Exercício
Social encerrado em 31/12/08. Santos, 18 de Março de 2009. A Diretoria

Cia.  Mascote de Empreendimentos
CNPJ/MF. nº 54.849.047/0001-53 - NIRE 35.300.108.582

Convocação - Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Cia. Mascote de Empre-
endimentos a se reunirem em assembleias gerais ordinária e extraordi-
nária, no dia 28 de abril de 2009, às 11:00hs, na sede social na av.
Paulista, 352, 11º andar, sala 112, nesta Capital, para discutir e deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Ordinária: 1. Relatório
da administração, balanço e contas do exercicio social findo em 31.12.08;
2. Fixação dos honorários da Diretoria. Em Assembleia Extraordinária:
1. Ampliar o objeto social da sociedade para incluir entre as suas ati-
vidades a “comercialização de imóveis próprios”, com modificação
do Artigo 3º do estatuto social.; 2. Outros assuntos de interesse social.
Acham-se à disposição dos acionistas na sede social, no endereço su-
pra, os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76. São
Paulo (SP), 17 de março de 2009. (a) Guilherme Azevedo Soares Giorgi,
Diretor Presidente. (19, 20 e 21/03/2009)
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